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DECRETO N° 3278,
DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

“DISPOE SOBRE A CONVOCAGCAO E REALIZAGAO DA
CONFERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE BARRA
LONGA — MG, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA LONGA, no uso de

suas atribuicdes legais e em consonéncia com a legislagéo vigente,

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a Conferéncia Municipal de Educagao de
Barra Longa, a ser realizada no dia 25 de novembro de 2025, das 7h00 as 12h00,
na Camara Municipal de Barra Longa, sob a coordenagdao da Secretaria

Municipal de Educagao.

Art. 2° A Conferéncia tera como tematica central o “Plano Municipal
de Educacido de Barra Longa: desafios e metas para o futuro da educacéo

municipal”, abordando, entre outros, os seguintes eixos:
| — Acesso e permanéncia na escola;

Il — Inclusdo e diversidade no processo educacional;

Ill — Valorizacéo dos profissionais da educagéo;

IV — Gestao democratica e participagéo popular,

V — Qualidade do ensino e infraestrutura escolar;

VI — Educagao para as areas rurais e periferias.
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Art. 3° Compete a Secretaria Municipal de Educagéo a adogao das
medidas necessdarias a organizagdo e realizagdo da Conferéncia, incluindo a
divulgacéo, inscrigéo de participantes, credenciamento, elaboragéo da programacéo,

apoio logistico e demais providéncias indispensaveis.

Art. 4° A Conferéncia contara com a participagao de profissionais da
educacgdo, gestores, estudantes, pais, representantes de movimentos sociais,
organizacbes da sociedade civii e demais interessados, garantindo a

representatividade da comunidade escolar e local.

Art. 5° As propostas e deliberagdes aprovadas durante a Conferéncia
deverdo ser consolidadas em relatério final e encaminhadas ao Conselho Municipal
de Educacéo, a Secretaria Municipal de Educagéo e aos 6rgdos competentes para

acompanhamento da implementagéo do Plano Municipal de Educagé&o.
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo,

revogando-se as disposi¢cdes em contrario.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Barra Longa, 16 de setembro de 2025.

Prefeito Municipal



